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o Vereador que o presente subscreve, USando dás atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa que seja remetido expediente ~o ~enhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que o mesmo intime ao Presidente da
Associação de Moradores da Vila Rural Flor do Campo, par"arehovar a Cessão de
Uso do Trator que encontra-se em poder da Associação de Moradores da Vila Rural
Flor do Campo de Campo Mourão, conforme Decreto nO2676/2003.

JUSTIFICATIVA

Este decreto foi efetivado em 03 de fevereiro de 2003, na gestão do
Prefeito anterior e necessita desta renovação pela atual administração.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 03 de janeiro de 2008.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.O011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmuia registrada por oUtroVereador sobre o assunto.
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- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDIC/ALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)
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A.NEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", ineiso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.
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) A PROPOSIGÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUiDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES OR';AMENTAf\IAS. I/iGENTES - ART. 128 ~ 2.1:'01:{.

Campo Mourão O\..de Janeiro de 2007.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2356f2007 - 11109- REQUERIMENTO - Roque Aparecido de Freitas - Ademir Franco de Lima - PRESIDENTE
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA RURAl - FLOR DO CAMPO - , SOLICITANDO QUE O MESMO
ENTRE EM CONTATO COM A PROCURADORIA DO MUNíCípíO.PARA REGULARIZAR O DECRETO DE
CESSÃO DE USO N° 2676f2003. (USO DE UM TRATOR) QUE ENCONTRA-SE VENCIDO. SOLICITAMOS
A!NDA AO EXECUTNO MUN!C!PAL, P.A..'?..A QUE O MESMO NOT!F!QUE O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES, PARA QUE VENHA A EFETUAR ESTA REGULARIZAÇÃO. REITERANDO A INDICAÇÃO
PROTOCOLADASOB N° 34612007DE 27 DE FEVEREIRODE 2007.
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Assessoria Juridica

(."')-Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ... ........................................................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

r6Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: -;.....................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .....................................................................- .,O'

( ) /legal por ferir: ....................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ..;;.........................................
,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ....

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 00 / o2r /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favoráver à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de ~tivo
(~ontrário à tramita N

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

. ...


